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EMENDA N. 002/2014 

Autoria: Vereadora Elisa Gomes Machado (Relatora). 

 
 
MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
1694/2014, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS 
MUNICIPAIS Nº. 1.106/2001 E 1.107/2001 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Art. 1º  Retifica o disposto no art. 5º do Projeto de Lei em epígrafe: 

 .................................................................................................................  

Art. 5º .....................................................................................................  

 Art. 20 – (...) 

 Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput do 

presente artigo os servidores em licença por motivo de saúde, bem 

como aqueles cedidos ex officio. 

 .................................................................................................................  

Art. 2º  Dê-se nova redação ao disposto no artigo 6º do Projeto de Lei em 

epígrafe: 

 .................................................................................................................  

Art. 6º -  ...................................................................................................  

ANEXO XIV 

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS 

CARGOS EM COMISSÃO 

SIMBOLOGIA PERCENTUAL 

DAGS.1 56% 

DATS.1 53% 

DATS.2 50% 

DAGS.2 50% 

DAGS.3 46% 

DAGS.4 40% 

DAGS.5 36% 
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DASI1 30% 

DASI2 20% 

DASI3 15% 

DASI4 10% 

DASI5 5% 

 

 .................................................................................................................  

 

JUSTICATIVA 
 

 Retificar erro formal (ex oficio por ex officio) contido no disposto do artigo 5º, além 

disso, acrescentar disposto ao artigo 6º, qual seja, continuar garantindo ao SERVIDOR 

EFETIVO investido em cargo em comissão (Símbolo DATS.1) optar em perceber o 

percentual de 53% incidente sobre a remuneração do seu cargo originário, conforme 

assegurado pela Lei Municipal nº 1.518/2006 de 18-dez-2006, e conforme preceitua o Art. 14 

§§ 1º e 2º da Lei Municipal nº 1107/2001. 

 

 

Sala das Sessões 

Alta Floresta – MT., 07 de março de 2014. 

 

 

  

Verª. Elisa Gomes Machado 

Relatora / Comissão de Legislação, Justiça 
 e Redação Final 

 


